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f oncede o titulo de Cidadão Paulistano ao Sr.
i

Takeharu Akagawa.
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A Câmara Municipal de São Paulo decreta:

Art. l° - Fica concedido o titulo de Cidadão Paulistano ao Sr. Takeharu

fAkagawa.

7 - D -	 Art. 20 - A entrega do titulo referido no artigo anterior será feita em

sessão solene especialmente convocada para esse fim.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução do pre . nte decreto

eArt. 4° - Este decreto legislativo entrará em yig na .a de sua

legistivo correrão por conta das verbas orçamentárias próprias.legisl ivo correrão por conta das verbas orçamentárias próprias. 	 k\

Art. 4° - Este decreto legislativo entrará em

\licação:, revogadas as disposições em contrário.\\
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